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expressa do dispositivo em que se enquadra a hipótese de prescrição;
II - quando do julgamento de processos que se enquadrem nas hipóteses de 
prescrição, a decisão do órgão colegiado reconhecerá a prescrição, afastando-
se, por conseguinte, a imposição das sanções previstas nesta Lei e Regimento 
Interno do Tribunal.

Sessão II
Do Prazo Prescricional

Art. 78-C. Prescrevem em 05 (cinco) anos as pretensões punitivas e de 
ressarcimento, contados do termo inicial indicado no art. 78-E.
§ 1º O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva ou da pretensão 
ressarcitória não impede o julgamento das contas, mas apenas a imposição 
de sanção e de reparação de dano.
§ 2º Constatada a prescrição das pretensões punitivas e ressarcitória, pode 
o Tribunal deixar de prosseguir na análise das contas, como medida de 
racionalização administrativa e economia processual, extinguindo o feito, 
sem resolução de mérito.
Art. 78-D. Quando houver recebimento de denúncia na esfera criminal sobre 
os mesmos fatos, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.
Parágrafo único. Alterado o enquadramento típico na ação penal, reavaliar-
se-á o prazo de prescrição definido anteriormente.

Seção III
Do Termo Inicial

Art. 78-E. O prazo prescricional será contado:
I - da data em que as contas deveriam ter sido prestadas, no caso de omissão de 
prestação de contas;
II - da data da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para 
sua análise inicial;
III - do recebimento da denúncia ou da representação pelo Tribunal ou 
pelos órgãos de controle interno, quanto às apurações decorrentes de 
processos dessa natureza;
IV - da data do conhecimento da irregularidade ou do dano, quando 
constatados em fiscalização realizada pelo Tribunal ou pelos órgãos de 
controle interno;
V - no caso de irregularidade permanente ou continuada, do dia em que 
tiver cessado a permanência ou a continuidade.
Parágrafo único. Considera-se, para fins do disposto no inciso II, deste 
artigo, o primeiro dia útil subsequente à data de encerramento do prazo 
para encaminhamento da prestação de contas ao Tribunal, nos casos de 
contas de gestão, vinculada ao 3º Quadrimestre e do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, vinculadas ao Balanço Geral.

Seção IV
Das Causas que Impedem ou Suspendem a Prescrição

Art. 78-F. Não corre o prazo prescricional:
I - enquanto estiver vigente decisão judicial que determinar a suspensão 
do processo ou, de outro modo, paralisar a apuração do dano ou da 
irregularidade ou obstar a execução da condenação;
II - durante o sobrestamento do processo, desde que não tenha sido 
provocada pelo próprio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, mas sim por fatos alheios à sua vontade, fundamentalmente 
demonstrados na decisão que determinar o sobrestamento;
III - durante o prazo conferido pelo Tribunal, visando o ressarcimento do 
débito apurado, com a devida atualização monetária;
IV - enquanto estiver ocorrendo o recolhimento parcelado da importância 
devida ou o desconto parcelado da dívida nos vencimentos, salários ou 
proventos do responsável;
V - no período em que, a juízo do Tribunal, justificar-se a suspensão das 
apurações ou da exigibilidade da condenação, quanto a fatos abrangidos 
em Termo de Ajustamento de Gestão ou instrumento análogo, celebrado 
na forma da legislação pertinente;
VI - sempre que delongado o processo por razão imputável unicamente ao 
responsável, a exemplo da submissão extemporânea de elementos adicionais, 
pedidos de dilação de prazos ou realização de diligências necessárias causadas 
por conta de algum fato novo trazido pelo jurisdicionado não suficientemente 
documentado nas manifestações processuais.
Parágrafo único. Cessada a causa suspensiva da prescrição, retoma-se a 
contagem do prazo do ponto em que tiver parado.

Seção V
Das Causas Interruptivas da Prescrição

Art. 78-G. A prescrição se interrompe:
I - pela notificação, oitiva, citação ou audiência do responsável, inclusive 
por edital;
II - por qualquer ato inequívoco de apuração do fato;
III - por qualquer ato inequívoco de tentativa de solução conciliatória;
IV - pela decisão condenatória recorrível.
§ 1º A prescrição pode se interromper mais de uma vez por causa que, por 
sua natureza, seja repetível no curso do processo.
§ 2º Interrompida a prescrição, começa a correr novo prazo a partir do ato 
interruptivo.
§ 3º Não interrompem a prescrição o pedido e concessão de vista dos 
autos, emissão de certidões, prestação de informações, juntada de 
procuração ou subestabelecimento e outros atos de instrução processual 
de mero seguimento do curso das apurações.
Art. 78-H. Aproveitam-se as causas interruptivas ocorridas em processo 
diverso, quando se tratar de fato coincidente ou que esteja na linha de 
desdobramento causal da irregularidade ou do dano em apuração.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos atos 
praticados pelos jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, tais como os órgãos repassadores de recursos mediante 
transferências voluntárias e os órgãos de controle interno, entre outros, 
em processo diverso, quando se tratar de fato coincidente ou que esteja na 
linha de desdobramento causal da irregularidade ou do dano em apuração.

Seção VI
Da Prescrição Intercorrente

Art. 78-I. Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por 
mais de 03 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo 
da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
§ 1º A prescrição intercorrente interrompe-se por qualquer ato que evidencie o 
andamento regular do processo, excetuando-se pedido e concessão de vista dos 
autos, emissão de certidões, prestação de informações, juntada de procuração 
ou subestabelecimento e outros atos que não interfiram de modo relevante no 
curso das apurações.
§ 2º As causas suspensivas e interruptivas da prescrição principal também 
suspendem ou interrompem a prescrição intercorrente.

Seção VII
Do Pedido de Revisão

Art. 78-J. A interposição de pedido de revisão, previsto no art. 84 desta Lei 
Complementar, dá origem a um novo processo de controle externo para 
fins de apuração da prescrição.

Seção VIII
Dos Efeitos da Prescrição

Art. 78-K. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por 
provocação do interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o 
disposto no parágrafo único.
Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal 
não se manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a 
documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores.
Art. 78-L. A desconsideração dos fatos prescritos, no juízo de mérito, 
não impede a adoção de determinações, recomendações ou outras 
providências motivadas por esses fatos, destinadas a reorientar a atuação 
administrativa.
Art. 78-M. Nos processos de tomadas de contas especial, o processo será 
arquivado se a prescrição alcançar a totalidade das irregularidades ou 
do dano em apuração, sem prejuízo da prévia adoção das providências 
indicadas no artigo anterior, quando for o caso.
Art. 78-N. Ainda que verificada a prescrição, o Tribunal providenciará a 
remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público, para 
a ajuizamento das ações cabíveis, se houver indícios de crime ou da prática 
do ato de improbidade administrativa.
§ 1º Identificada a incidência da prescrição causada por omissão da 
autoridade administrativa competente ou do agente público no exercício da 
atividade de controle interno, o órgão de controle interno ou a autoridade 
superior competente deverá, ao ter ciência da irregularidade, promover a 
imediata apuração desse ilícito, sem prejuízo de dar a imediata ciência da 
falha ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, sob pena de 
responsabilidade solidária.
§ 2º O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará poderá promover 
a apuração administrativa sobre a responsabilidade pela prescrição causada 
por omissão da autoridade administrativa competente ou do agente público no 
exercício da atividade de controle interno, sem prejuízo do envio do processo 
às instâncias judiciais competentes.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 78-O. Os processos com maior risco de prescrição das pretensões 
punitivas, de ressarcimento ou executória terão andamento urgente 
e tratamento prioritário pelas unidades técnicas e pelos respectivos 
Conselheiros-Relatores.
Art. 78-P. Compete ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
a expedição de atos necessário à regulamentação do disposto no Capítulo 
X, desta Lei Complementar.
Art. 78-Q. A proposta e/ou decisão que fixar o apensamento de processo 
deve apresentar a correspondente análise sobre o efeito da prescrição no 
processo a ser apensado.
Art. 78-R. Para os fatos ocorridos antes de 31 de dezembro de 2020 aplica-
se a regra de direito intertemporal prevista no art. 4º da Lei nº 9.873/99.”
Art. 57. Fica alterado o inciso I, do art. 95, da Lei Complementar nº 109, 
de 27 de dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 95. (...)
I - retardar ou dificultar a realização de fiscalização;”
Art. 58. Ficam acrescidos os incisos V e VI, no art.  96, da Lei Complementar 
nº 109, de 27 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:
“Art. 96. (...)
(...)
V - afastamento temporário de servidor público e/ou titular de órgão ou 
entidade; 
VI - outras medidas inominadas de caráter urgente.”
Art. 59. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de novembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 2.766, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022*
Dispõe sobre delegação de atribuições aos Chefes da Casa Civil e da 
Casa Militar, aos Secretários de Estado e aos Dirigentes das Autarquias e 
Fundações Públicas; autorização aos Secretários de Estado para celebração, 
em nome do Estado, de contratos e instrumentos congêneres; e altera o 
Decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III, XX e XXV, da Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de desburocratização e facilitação das rotinas 
administrativas; e
Considerando a necessidade de compilação das normas que tratam sobre a 
delegação de competências e autorização para a celebração de contratos,
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DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre:
I - a delegação de diversas atribuições ao Chefe da Casa Civil da 
Governadoria do Estado, ao Chefe da Casa Militar da Governadoria do 
Estado, ao Secretário de Estado de Planejamento e Administração, aos 
Secretários de Estado e aos Dirigentes das Autarquias e Fundações 
Públicas;
II - a concessão de autorização aos Secretários de Estado para celebração, 
em nome do Estado, de contratos, acordos, ajustes, convênios e outros 
instrumentos congêneres; e
III - a alteração do Decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS AO CHEFE DA CASA CIVIL DA 

GOVERNADORIA DO ESTADO
Art. 2º  Ficam delegadas ao Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
as seguintes atribuições:
I - autorização para a realização de concurso público para provimento de 
cargos efetivos da Administração Pública Estadual Direta e Indireta;
II - nomeação para cargos em comissão integrantes do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior (DAS) da Administração Pública Estadual Direta 
e Indireta;
III - exoneração de cargos em comissão integrantes do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior (DAS) da Administração Pública Estadual Direta 
e Indireta;
IV -  autorização para a contratação de servidor temporário; e
V - autorização para a prorrogação de contrato de servidor temporário.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS AO CHEFE DA CASA MILITAR 

DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Art. 3º  Ficam delegadas ao Chefe da Casa Militar da Governadoria 
do Estado as seguintes atribuições:
I - agregação de Oficiais da Polícia Militar do Estado Pará (PMPA) e do 
Corpo de Bombeiros Militar Estado do Pará (CBMPA);
II - reversão de Oficiais da Polícia Militar do Estado Pará (PMPA) e do Corpo 
de Bombeiros Militar Estado do Pará (CBMPA);
III - autorização para que Praças da Polícia Militar do Estado Pará (PMPA) e 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado Pará (CBMPA) fiquem à disposição 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública; e
IV - convocar militares da reserva remunerada e dispensá-los.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
Art. 4º  Ficam delegadas ao Secretário de Estado de Planejamento e 
Administração as seguintes atribuições:
I - nomeação de candidato aprovado em concurso público para provimento 
de cargo efetivo na Administração Pública Estadual Direta ou Indireta;
II - exoneração, a pedido, de servidor ocupante de cargo efetivo na 
Administração Pública Estadual Direta ou Indireta; e
III - abertura de créditos suplementares, autorizados ao Poder Executivo 
pela Lei Orçamentária Anual, com a finalidade de reforçar dotações 
orçamentárias à conta de:
a) excesso de arrecadação, verificado no exercício financeiro, 
observando as fontes e ações referentes;
b) superávit financeiro, até o limite apurado no balanço patrimonial do 
exercício anterior;
c) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e 
vinculados, até o limite consignado no orçamento; e
d) anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas nos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, observado, neste caso, o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do valor total do orçamento.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS AOS SECRETÁRIOS DE ESTADO 

E DEMAIS DIRIGENTES
Art. 5º  Ficam delegadas aos Secretários de Estado e aos Dirigentes das 
Autarquias e Fundações Públicas as atribuições referentes às decisões 
sobre os seguintes assuntos:
I - concessão de licença para atividades política ou classista;
II  - concessão de licença para tratar de interesse particular; e
III - dispensa de ponto para participação em eventos.
§ 1º  As atribuições referidas no caput deste artigo serão exercidas de 
acordo com o órgão ou entidade ao qual o servidor interessado esteja 
vinculado.
§ 2º  A previsão constante no caput deste artigo estende-se ao Procurador-
Geral do Estado, em relação aos servidores vinculados ao órgão.
Art. 6º  Em relação às atribuições previstas no art. 5º deste Decreto, 
compete à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
(SEPLAD):
I - estabelecer normas e procedimentos para o processo descentralizado;
II - orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual para a correta 
execução das tarefas; e
III - controlar e proceder ao acompanhamento dos atos administrativos praticados.

CAPÍTULO VI
DA AUTORIZAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS

Art. 7º  Ficam os Secretários de Estado autorizados a celebrar, em nome 
do Estado, contratos, acordos, ajustes, convênios e outros instrumentos 
congêneres, com entidades públicas e particulares, de acordo com as 
competências previstas em lei para cada órgão.
Art. 8º  Observada a vinculação prevista na Lei Estadual nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, ficam os Secretários de Estado autorizados a 
celebrar, em nome do Estado, contratos, acordos, ajustes, convênios 

e outros instrumentos congêneres, com entidades públicas ou 
privadas, quando estes atos envolverem a participação de entidades 
da Administração Pública Estadual Indireta.
Art. 9º  Nos casos previstos nos arts. 7º e 8º deste Decreto, serão 
observadas as seguintes diretrizes:
I - a autorização não se aplica aos contratos referentes a operação de 
crédito;
II - quando o ajuste envolver encargos que impliquem no aporte de recursos 
financeiros ou contrapartida do Tesouro Estadual, deverão ser ouvidas 
previamente a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
(SEPLAD) e a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA);
III - o Secretário de Estado de Planejamento e Administração e o Secretário 
de Estado da Fazenda deverão firmar as declarações de conformidade 
orçamentária e financeira, quando exigidas; e
IV - os Secretários de Estado acompanharão a execução do objeto e a 
prestação de contas dos ajustes, de acordo com as competências previstas 
em lei para cada órgão.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10.  As atribuições delegadas nos termos deste Decreto:
I - não impedem o exercício da competência diretamente pelo Chefe do 
Poder Executivo;
II - não poderão ser subdelegadas; e
III - quando exercidas pelas autoridades delegadas, devem mencionar, nos 
atos respectivos, os dispositivos que fundamentam a delegação.
Art. 11.  O Decreto Estadual nº 1.230, de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º  ..............................
Parágrafo único. Após avaliação do pedido de nomeação, a Secretaria de Estado 
remeterá o processo à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
(SEPLAD).
............................................
Art. 4º  À Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) 
compete:
I - avaliar o pedido, efetuando a devida confirmação de cargos vagos e do 
custo da nomeação;
II - analisar a disponibilidade orçamentário-financeira e impacto de 
comprometimento de gestão em relação à Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000; e
III - elaborar a minuta do ato de nomeação, de acordo com a ordem de 
classificação final do respectivo concurso público.
§ 1º  Após o cumprimento das diligências previstas nos incisos I, II e 
III do caput deste artigo, a Secretaria de Estado de Planejamento e 
Administração (SEPLAD) remeterá os autos à Casa Civil da Governadoria 
do Estado, para deliberação e providências quanto à publicação do ato no 
Diário Oficial do Estado.
§ 2º Após a publicação do ato de nomeação, a Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração (SEPLAD) ou a respectiva Autarquia ou 
Fundação Pública expedirá carta convocatória ao candidato nomeado.
Art. 5º  A nomeação para cargo comissionado deve ser solicitada pelo órgão 
ou entidade à Secretaria de Estado à qual se encontra vinculado nos termos 
da Lei Estadual nº 8.096, de 2015, quando for o caso, para conhecimento, 
deliberação e posterior remessa à Casa Civil da Governadoria do Estado.
............................................
Art. 9º  O pedido de contratação de servidor temporário por órgão/
entidade deve ser encaminhado à Secretaria de Estado de Planejamento e 
Administração (SEPLAD) com as seguintes informações:
............................................
§ 3º  Os pedidos de prorrogação de contratos de servidores temporários 
devem ser efetuados pelo dirigente do órgão ou entidade diretamente à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento do contrato, 
observado o que dispõe o art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 07, 
de 25 de setembro de 1991, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 077, de 28 de dezembro de 2011.
Art. 10. Cabe à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
(SEPLAD):
I - proceder à análise do pedido em relação ao custo da contratação e da 
folha de pagamento, ao quantitativo de servidores do órgão/entidade, à 
existência de concurso público vigente, entre outros fatores; e
II - analisar a disponibilidade orçamentário-financeira e impacto de 
comprometimento de gestão em relação à Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000.
Art. 11. Atendidos os requisitos do art. 10 deste Decreto, o pedido será 
enviado à Secretaria de Estado no qual se encontra vinculado nos termos 
da Lei Estadual nº 8.096, de 2015, quando for o caso, para conhecimento 
e manifestação, que em sequência, encaminhará para a Casa Civil da 
Governadoria, para deliberação a respeito da contratação ou prorrogação 
do contrato temporário, conforme for o caso.
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Parágrafo único.  O pedido de contratação e prorrogação de servidores 
temporários dos órgãos listados no inciso I do art. 5º da Lei Estadual nº 
8.096, de 2015, será encaminhado à Casa Civil da Governadoria para 
deliberação, conforme for o caso.
............................................
Art. 16. A solicitação de inclusão do servidor na folha de pagamento deve 
ser efetuada pelo órgão/entidade à Secretaria de Estado de Planejamento 
e Administração (SEPLAD), que disponibilizará via e-mail, planilha de pré-
ingresso para análise, confirmação dos dados e validação do ingresso do 
servidor no sistema de pagamento do Estado.
............................................”
Art. 12.  Revogam-se:
I - o Decreto Estadual nº 0593, de 15 de fevereiro de 1980;
II - o Decreto Estadual nº 2.235, de 16 de julho de 1997;
III - o Decreto Estadual nº 2.376, de 25 de setembro de 1997;
IV - o Decreto Estadual nº 0389, de 05 de setembro 2003;
V - o Decreto de 23 de outubro de 2007, que delegou competências ao 
Secretário de Estado de Governo, em conformidade com o disposto no art. 
3º do Decreto Estadual nº 0520, de 16 de outubro de 2007;
VI - o Decreto Estadual nº 13, de 7 de fevereiro de 2011;
VII - o Decreto Estadual nº 200, de 16 de setembro de 2011; e
VIII - o Decreto Estadual nº 327, de 20 de janeiro de 2012.
Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de novembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O.E. nº 35.195, 
de 22-11-2022.

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e X da Constituição do Estado do Pará, e 
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I, e 90 da Lei Estadual nº 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1366092;
D E C R E T A:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária – SEAP a MAJ QOPM RG 33513 RITA DE CÁSSIA MALCHER 
DA SILVA.
Art. 2º Fica agregada a MAJ QOPM RG 33513 RITA DE CÁSSIA MALCHER 
DA SILVA, em razão de ter passado à disposição da Secretaria de Estado 
de Administração Penitenciária – SEAP.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de outubro de 2022.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 879955

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
CNPJ: 04.913.711/0001-08 - NIRE: 153.0000011-4
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 251, CAMPINA

CEP 66.010-000 – BELÉM-PARÁ
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas do BANCO DO ESTADO DO PARÁ 
S.A., sociedade de economia mista de capital aberto, nos termos do art. 
123, parágrafo único, alínea “c” da Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, a se reunir na Assembleia Geral Extraordinária que será realizada 
no dia 12 de dezembro de 2022, às 10h, de forma presencial, na sede do 
Banco do Estado do Pará, localizado na Av. Presidente Vargas nº 251, Bairro 
da Campina, nesta cidade, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
I. Possibilidade de dissolução do CONSAD;
II. Indicar como representante do acionista controlador, o Exmo. 
Procurador-Geral do Estado, Ricardo Nasser Sefer;
A Companhia esclarece que não adotará para a Assembleia Geral 
Extraordinária, ora convocada, o sistema de votação à distância por meio 
do Boletim de Voto.
Belém (PA), 21 de novembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
Acionista controlador
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